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PODER EXECUTIVO

LEI Nº   7.683,            de  25 de novembro de 2004

Dispõe sobre Remanejamento de Dotações Orçamentárias
Programadas no Orçamento 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica aprovado, nos termos dos Anexos I e II desta Lei, o remanejamento

de dotações orçamentárias programadas no orçamento para o exercício financeiro de 2004,
conforme o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obedecendo às prescrições do art. 170, inciso I, da Constituição Estadual.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

25 de  novembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Atos do Poder Legislativo

Publicado no D.O.E de 26 de novembro de 2004
Republicado por incorreção na data

Atos do Poder Executivo
Decreto nº    25. 496        de   26   de  novembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, DE ACORDO COM A LEI Nº 7.683.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, Combinado com o artigo 1º, da Lei nº 7.683, de 25 de
novembro de 2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 29.589.423,00 (vinte

e nove milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais), para reforço
de dotações orçamentárias, nos termos dos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em   João Pessoa,   26

de novembro de 2004;  116º da Proclamação da República
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(AG – 1357 / 2004) João Pessoa,   26 de  novembro   de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Administração, constante do Processo
n.º 03.041.577-2/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor ELADIO VITORINO
DOS SANTOS, Motorista, Matrícula nº 87.292-0, lotado na Secretaria da Administração, por
infringência dos artigos 257, incisos I e II, e 264, combinado com os artigos 272, inciso I e 265, inciso
V, todos da Lei Complementar nº 39/85, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG – 1358 / 2004) João Pessoa,   26  de   novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.º 03.060.728-1/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO  ao servidor EVERALDO
SEVERINO DE LIMA , Regente de Ensino, matrícula n.º 63.244-9, lotado na Secretaria da
Educação e Cultura, por infringência do artigo 136, Parágrafos Primeiro e Segundo e artigo 257,
incisos I, II, VI, XVII e XIV, combinado com os artigos 265, inciso V, e 272, inciso I, Parágrafos
Primeiro e Segundo, ambos da Lei Complementar n.º 39/85, Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba.

(AG- 1359/ 2004)        João Pessoa, 26 de novembro de 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar n° 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.° 02.039.828-0/SA,

RESOLVE aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora FRANCISCA JONES
ANTUNES ROCHA, Regente de Ensino, matrícula n.° 78.417-6, lotada na Secretaria da Educa-
ção e Cultura, por infringência do artigo 257, incisos I, II, e VI, combinado com os artigos 265,
inciso V e artigo 272, inciso I, Parágrafo Primeiro, ambos da Lei Complementar n.° 39/85,
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG -1360/2004)      João Pessoa, 2 6 de novembro de 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar n° 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.° 03.000.233-8/SA,

RESOLVE aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor FRANCISCO ROBERTO
FERREIRA DA SILVA,  Técnico de Nível Médio, matricula n.° 109.316-9, lotado na Secretaria
da Educação e Cultura, por infringência do artigo 257, incisos I, II, VI e X, combinado com os
artigos 265, inciso V e artigo 272, inciso I, Parágrafo Primeiro, ambos da Lei Complementar n.°
39/85, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG -1361/2004)      João Pessoa, 26 de novembro de 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 153, inciso
I, da Lei n° 4.273, de 01 de setembro de 1981, e tendo em vista relatório da Comissão Permanente
de Disciplina da Secretaria da Segurança Pública, constante do Processo n° 04.006.451-4/ SÁ;

RESOLVE aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor GIVALCI  RIBEIRO DA
SILVA,  Motorista Policial, matrícula n.° 88.887-7, lotado na Secretaria da Segurança Pública, por
infringência do artigo 131, incisos IX, XX e XLVIII, combinado com o artigo 149, inciso X, da Lei
n.° 4.273/81, Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado da Paraíba.

(AG - 1362   2004)       João Pessoa, 26 de novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.º 02.039.478-1/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO  a servidora GRAÇA DE
LOURDES SAMPAIO APOLINÁRIO , Auxiliar de Serviço, matrícula n.º 73.004-1, lotada na
Secretaria da Educação e Cultura, por infringência do artigo 257, incisos I, II, V, VI e X, combinado
com os artigos 265, inciso V e artigo 272, inciso I, Parágrafo Primeiro, ambos da Lei Complemen-
tar n.º 39/85, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG –1363 / 2004)     João Pessoa, 26 de  novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Segurança Pùblica, constante do Proces-
so nº 04.013.206-4/ SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO  ao servidor JAILSON
ALCANTARA DA SILVA , Motorista, matrícula n.º 96.001-2, lotado na Secretaria da Segurança
Pùblica, por infringência dos artigos 120, inciso II, e artigo 126, todos da Lei Complementar n.º
58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG - 1364 / 2004)     João Pessoa, 26 de  novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.º 03.000.223-1/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO  a servidora JOSEFA
CANTANDUBA FARIAS , Auxiliar de Serviço, matrícula n.º 129.797-0, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura, por infringência do artigo 257, incisos I, II, V, VI e X, combinado com os
artigos 265, inciso V e artigo 272, inciso I, Parágrafo Primeiro, ambos da Lei Complementar n.º
39/85, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG – 1365 /  2004)       João Pessoa, 26 de novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 266, inciso
I, da Lei Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Educação e Cultura, constante do Pro-
cesso n.º 03.000.232-0/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora JOSINEIDE GON-
ÇALO , Auxiliar de Administração, matrícula n.º 114.912-1, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura, por infringência do artigo 257, incisos I, II, V, VI e X, combinado com os artigos 265,
inciso V e artigo 272, inciso I, Parágrafo Primeiro, ambos da Lei Complementar n.º 39/85,
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

(AG – 1366 / 2004)      João Pessoa, 26 de novembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista relatório da Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo da Secretaria da Administração, constante do Processo
nº 03.041.586-1/SA;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora MÁRCIA CARLOS
DE SOUZA PESSOA, Assistente Social, matrícula n.º 127.226-8, lotada na Secretaria da Admi-
nistração, por infringência dos artigos 257, incisos I e II, e 264, combinado com os artigos 272,
inciso I e 265, inciso V, todos da Lei Complementar nº 39/85, Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba.

Administração
Secretarias de Estado

Portaria nº   124/04-DRH       João Pessoa, 22 de novembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu a Licença Especial, constante no
processo nº SA – 273.907-1, publicado no D.0.E de 17.01.98, período de 05.12.77 a 29.01.95 –
180 dias, para 01.03.88 a 01.03.98– 180 dias , da  servidora   MARIA DA CONCEICAO
SANTOS matrícula nº 130.178-1.

Portaria nº 137/04-DRH       João Pessoa, 23 de novembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu a Licença Especial, constante no
processo nº SA – 243.975-1/97, publicado no D.0.E de 18.03.97, período de 29.04.86 a 29.04.96
– 180 dias, para 01.07.87 a 01.07.97 – 180 dias , da  servidora  ROSANGELA DINIZ SOUTO,
matrícula nº 103.844-3.
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PARAÍBA
PREVIDÊNCIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0443

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº04001579-3/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARTA
DO NASCIMENTO RIBEIRO,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.292-5, lotada na Secreta-
ria Estadual da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Cons-
titucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com redação
dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC
nº39/1985 c/c o art. 191, §2º da Lei Complementar nº58/2003.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0444

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03059140-6/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA DO SOCORRO DE
LUNA SOBREIRA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 62.079-3, lotada na Secretaria da Educação
e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C
art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art.
191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0445

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04003009-1/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor FERNANDO PORPINO
CESAR, Agente de Atividades Administrativas, matrícula nº 137.931-3, lotado na Secretaria do
Trabalho e Ação Social, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº
41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/
1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0446

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04000903-3/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA  DO SOCORRO FOR-
MIGA FERNANDES,  Professor, matrícula nº 57.013-3, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art.
40, §1º, III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II, da LC Nº 39/1985 c/
c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0447

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04001017-1/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA DE FÁTIMA OLIVEI-
RA, Regente de Ensino, matrícula nº 71.466-6, lotada na Secretaria da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191,
§ 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0448

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº04005928-6/SAD,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARIA
IVONE RODRIGUES DE LIMA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 131.825-0, lotada na Secre-
taria Estadual da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03, C/C o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0449

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1980/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS a servidora EURIDICE  PEREIRA DA COS-
TA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.534-3, lotada na Secretaria Estadual da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a”  da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0450

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1590/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora MARIA ROSA DE MEDEIROS,  Professora, matrícula nº 56.899-6,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 2º,caput, I, II, III e
§1º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C os §§3º e 17 do art. 40 da Constituição
Federal e art. 1º da Lei nº10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0451

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, II, da Lei
nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº1651/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ
BENTO DA SILVA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.598-3, lotado na Secretaria Estadual da
Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal
com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03, C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0452

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº1631/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora GERCINA
DA SILVA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 98.564-3, lotado na Secretaria Estadual da Educação
e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03, C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0453

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2287/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora NICE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA, Auxiliar de Serviço , matrícula nº 128.663-3, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C
art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o
art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0454

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04000296-9/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora SEVERINA RAIMUNDA DA
SILVA, Professora, matrícula nº 142.351-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a”
§5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com
os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0455

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2002/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA DE LOURDES NARCI-
SO CALADO, Professora, matrícula nº 66.174-1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, §
2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0456

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº04005082-3/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO
PALMEIRA DA COSTA,  Professor, matrícula nº 74.023-3, lotado na Secretaria Estadual da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº39/1985
c/c o art. 191, §2º da Lei Complementar nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0457

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04002912-3/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA DO CARMO PINHEI-
RO COSTA, Professora, matrícula nº 72.325-8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191,
§ 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0458

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº03036613-5/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARIA BATISTA DE LIMA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 149.594-1, lotada na Secretaria da Saúde, conforme o disposto
no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 8º, I, II, §1º da Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art.
191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0459

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº04000171-7/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora INÁ
BARBOSA DE VASCONCELOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 73.192-7, lotado na Secre-
taria Estadual do Trabalho e Ação Social, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda

Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I da LC nº39/1985 c/c o art. 191, §2º da Lei Complementar nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0460

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº2280/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARLY
DOMINGOS ALVES,  Agente Administrativo, matrícula nº 109.369-0, lotado na Secretaria
Estadual da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Cons-
tituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03, C/C o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0461

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº04060104-8/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora
DORALICE DE MOURA MORAIS,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 148.467-2, lotada na
Secretaria Estadual da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucio-
nal Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com redação dada
pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº39/
1985 c/c o art. 191, §2º da Lei Complementar nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0462

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03019115-7/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora EDNEIDE MARINHO GOMES,
Professor, matrícula nº 84.754-2, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” e §5º
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I e II, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0463

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2001/04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SEBASTIANA MONTEIRO DE
SOUZA, Professora, matrícula nº 62.351-2, lotada na Secretaria Estadual da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a”  da Constituição Federal com redação
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0464

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03058511-2/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora TEREZINHA PINTO DE SOUZA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 58.408-8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da
LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0465

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
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03056587-1/SAD,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora REJANE MARIA DE LUCENA
NÓBREGA, Professora, matrícula nº 60.913-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, confor-
me o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 8º, I, II e III,
alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos nos arts.
160, I e II, da LC Nº 39/1985, modificada pela LC nº41/86 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0466

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº04003190-0/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora LINDALVA EMILIA DE
ARAUJO GOUVEIA,  Auxiliar de Administração, matrícula nº 63.081-1, lotada na Secretaria de
Trabalho e Ação Social, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº
41/03 C/C art. 8º, I, II, §1º da Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos
no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0467

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
01418050-2/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor IRAN DOMINGUES DA SIL-
VA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 17.857-8, lotado na Secretaria da Agricultura, Irrigação e
Abastecimento, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03
C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/
1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0468

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03006128-8/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora MARIA DE QUEIROZ SOUZA,
Auxiliar de Cozinha, matrícula nº 149.930-1, lotado na Secretaria da Saúde, conforme o disposto
no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0469

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
04000485-6/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor RICARDO SPINELI DE OLIVEI-
RA, Professor, matrícula nº 26.356-7, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98,
com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0470

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03054015-1/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora ELIANA LUCIA ALVES DA COSTA,
Professora, matrícula nº 57.830-4, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 8º, I, II e III, alíneas “a” e “b” da
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos nos arts. 160, I, E 154, todos da LC
Nº 39/1985, modificada pela LC nº41/86 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 08 de novembro de 2004


